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O capítulo Do regime disciplinar, constante do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, cuida dos deveres dos 
servidores públicos para com o Estado como Administração 
Publica, capitulo esse considerado um dos mais importantes 
daquele diploma legal “ porque em seu bojo se reúnem os prin
cípios constitutivos do chamado Direito Disciplinar” .1

Vejamos algumas noções básicas sobre os fundamentos do 
regime disciplinar.

Sabemos que Administração Pública é um complexo or
gânico regido por relações de dependêcia que se realizam no 
direito de o órgão superior dar instruções e no dever de o órgão 
dependente ou inferior obedecê-las.

Emerge, daí, como se vê, uma relação de dependência: um. 
tem o direito de dar instruções, de dar ordens, que é o órgão 
superior; outro, tem o dever de obedecer, que é o órgão subal
terno ou inferior.

São funções essas divididas por graus e por competência 
legal que atuam dentro do princípio de subordinação do infe
rior ao superior. É o que se chama hierarquia.

A hierarquia é da essência da administração, seja ela qual 
for. Tanto é assim que a quebra de suas regras implica numa 
sanção.

A disciplina é uma decorrência da hierarquia.
De tanta e tamanha relevância é a hierarquia quanto a 

disciplina no Serviço Público, que já se cogita de dar autono-

1 CARVALHO, A.A. Contreiras de —  Estatuto dos Funcionários Inter
pretado, ||, 3? ed., Freitas Bastos, Rio— São Paulo, 1964, pág. 71.



f ™ i =  d°  Di.i;eit0 público Interno com o nome de Di- 
olinar rip an}nr'H ?SSe ligado à >déia de poder disci-
à idéia de hierarqufa?ISCI ' Va'e dÍZer’ intimamente ligado

d is c iD l^ a m ^ o ftó 0^ 1!11191110 entendida como o princípio da 
cão Dública incstit.i) ? na base d? comPlexo sistema da fun- 
na relação ’pxktpn?'° tmente cons>derada e ordenada, quanto
subordinado ou inferior 6 °  Órgã°  SUperÍ0r 6 0 ór9ã°  a e,e

relacãcf^e^sunrpmani eJ ta°J n- definição de Baldi Papini, a 
órgãos inferiores p nn t°S orgaos superiores com relação aos 
se encontram n? rir a ,relaÇão de subordinação em que
riores.3 9a0S m êr'ores relativamente a seus supe-

de qrausaprn°Mmfefine a hie.rarcíuia como uma superposição 
modo que os anpnt!!93™*23^ 0 aut? ritária de agentes, de tal 
em virtude de uma ®s , mfe_riores não executam suas funções 
senãTpela Z  í l9aÍ a° direta e única de °bservar a lei, 
entre ele e a lei obedecer a seu chefe que se interpõe

hierárq°uica ^eDre«ant9 °  dever primeiro é o de obediência 
real da le i.’ 0 suPerior hierárquico a expressão

rarquia significa'Escala .̂ustenta °lue> em sentido amplo, hie- 
competência leqal e rip p c f  í f  ?’ dentro de um sentido de 
presunção legal de oup n a?a°  de comPetências. Há uma 
representa um valor mais alto6 p S ?  aC'ma’ hierarcl uicamente- 
dade prática nem w m nr ’ a se saiba na reali" 
raro, é também uma cSntènção Verdadeiro' Mas a verdade, não

esse víncu°o°de su b o rd in S n 0 do.poder. hierárquico pressupõe 
surge o dever de obeHpoff vinculo de subordinação
hierárquico inferior Para acluele que está num degrau

de obedecer a s ° Ín s tm ^QÓr9ã°  dePendente ou inferior, o dever 
rarquicamente superior ° U ordens advindas do órgão hie-

"»r; » e â ! AFLCâ N v :7 ,f° ” ;!a'“ 'e„s S “ « * o  -  Direito e Processo Dlscipli- 

1933, p. 77. Prèois de Droit Administratif, 12? ed., Paris,



Assim é toda a organização estatal dentro do Estado bu
rocrático.
c Daí dizer Fritz Fleiner que, entre as características do 
estado burocrático, se encontra a estreita dependência, por 
parte dos funcionários administrativos, em relação às autorida
des superiores, uma vez que, a despeito da multiplicidade de 
cargos, fica salvaguardada a unidade da vontade do Estado que 
age por meio da Administração, o que se consegue pelo con
trole dos serviços e pelo dever de obediência: a subordinação 
Todos os funcionários —  continua o Mestre —  são órgãos que 
integram uma mesma pessoa jurídica, que se chama Estado, e 
estao hierarquicamente classificados em superiores e subordi
nados A vontade do Estado é tanto maior, tanto mais forte e 
autentica, quanto mais alto se encontra o órgão que a manifes
ta: e no orgão supremo do Estado que essa vontade se carac
teriza com maior vigor e autenticidade. Daí porque, para um 
subordinado, a vontade da instância superior resulta mais fo r
te e mais perfeita quanto ao interessado do que a vontade da 
mstanc.a inferior. Por este motivo, são as autoridades adminis
trativas superiores os órgãos naturais aos quais incumbe ao e- 
ciar os recursos. Interposto um recurso têm aauelaq aiitnriria 
des o dever de lhe dar solução adequada T s  auToridldes s u p í  
riores, por isso mesmo, são as competentes para prescreverem 
aos subordinados, mediante ordens de serviço, uma certa condu
ta, ou para anularem de ofício as decisões das autoridades infe
riores, caso sejam essas decisões contrárias à lei ou ao inte
resse publico. De modo que o funcionário está obrigado em 
virtude de sua subordinação, a obedecer às ordens ditadas 
pelo superior dentro da esfera de sua competência.5

A quebra de tais regras implica numa sanção pois a u e  
fere a disciplina. H M

À ação disciplinar está praticamente sujeito todo o fun
cionalismo público, naquilo que se refere às relações de depen- 
dencia entre o Estado e o seu agente.

E essa subordinação decorre, precisamente, do sistema 
hierárquico.

Assim é que, aquele que estiver sujeito à subordinação 
hierarquica, pode sofrer o efeito do poder d isc ip lina r11 E essa 
subordinação começa a partir da posse —  segundo Marcello 
Caetano —  e extingue-se com o término da relação de depen- 
dencia e de serviço, a que acrescenta Themístocles Brandão

Ra FLEINER, Friiz —  Instiiuciones de Derecho Administrativo, Madrid 
Barcelona, Buenos Aires, Ed. Labor, 1933, p. 79.

11 CAVALCANTI, Themístocles Brandão — Op. cit., p. 27.



d lu m ^ e ív iç o ^ p a ^ o S ^ ’ qUand°  89 transfere 0 funcionário

compelente 'oaraanhpa °  superior hierárquico é o legalmente
que se desenvolve dentro d o ?  d I S í ^  comPetê" cia essa 
conforme a gravidade da f a l t a i  dlversos 9raus de hierarquia,

de obec^iên^^^oder^isciD N nar68 P-°deJ  hierárquico’ dever 
gulamentados Dor nnrm af 2 5  ~  ao determinados ou re- 
do interesse coletivo Pm dire 'to objetivo ditadas em razão 
qualquer referência ao in t / 3230 ■ interesse p ú b lic o ... Sem
criam direitos subjetivos o rS S r iô ? h ?,Uf ’ raZã°  P° r qU® nã°  cer o poder hiprárrmi™ ’ f or h|erarquico que não exer-
seu poder de sunrpmn • ^ U0 detenf1, 9ue não puser em prática 
paáèível de sancão n  h t ° U de ascendência, será, também ele, 
certas condições faltar a n * ^ 08,!!100?  mferior 9ue- dentro de 
dos limites disciplinares oi obed|encia, ou exceder-se
dade administrativa não r a l  f ’ 'n.correrá em responsabili- 
civfl ou mesmo em Wsponsabiíidade pena lm responsabilidade

s a b i I i d ad e r d o ’ s e r v! do r 3p ú b I ico *0 n rí38 trans9ressões- a respon- 
penal. A primeira é a p° de ser administrativa, civil e
Administração Pública pm f í f  i  8 do servidor perante a 
torna passível de uma sanr5rt0̂ d O r r9ime disciPlinar e que o 
exemplo, o servidor no exérríH rfn  mar' 0corre quando, por 
ou incorre em omissão oup S  SU3S funÇ°es- Pratica ato 
estabelecidos para pyprii,?- as atribuições ou deveres
que lhe são cometidos ou omp tarefas’ serviços ou encargos 
atos que possam afetar nu o mesmo fora de serviço, pratique 
cionário público. Nesse „  mprom?ter sua condição de fun- 
tal, em sua condicão p cm ’ 3 sar!Ça,0 atinge o servidor como 
imputado constitui tamhím S6^S direit ° s funcionais. Se o fato 
ponderá o funcionário p e rá n tp T  f 0? 3 3 Administração, res- 
mente responsável na<sd,,Di • Justiça comum como penal-
sua ação ou omissão resu ltou^rX  de Uma ®anÇao Penal- Se de 
responderá, ele, tarnbpm H ano ou prejuízo para o Erário,

o ^ c o fre s  p m i ^ S i S S S S ! !  S 5 J .  °  " m de
. 7 CAETANO, Marcpiir,

CoimbraiEd17? ed„ 1965, p 529 c T v ^ r d.e ° ‘re il0 Administrativo, Lisboa, 
CAVALCANTI, Themístooles B r a n d ã o ' ^  P’



n iim ^rr,o '^arC|UÍa pode ,s 'QnÍ/icar não somente a existência de
a d is t r ih n r J I T  Junsd'Ção, mas pode, igualmente, significar 
a distribuição de competencia na esfera administrativa.»

c o n i u n ^ d o ^ í  MARCELL0 CAETANO, competência é um 
subietivos e a t r fh ÍS iS " *  °  ° r9ã°  P° SSUÍ para exercer direitos

pessoa jurídica. Chamam-se por isso d o h I J  ■ poc?ereAs da 
tua o ilustre Mestre do Direito Adminisfrativo 
certas matérias, podem não ter compe ênda  a d m in k ^ f 02’ ^  
pna e estar dependentes, no que se m fp rp d™ n,stratlfv« Pro’ 
poderes administrativos, de outros óraSn?1  exercício de 
por dependência hierárquica que é o morin pes.s° a Jund|ca 
en.,e os agentes e es

e a hjerarquía^daf *  « l — - .
petência como em razão da matéria prrf l mitaÇão da com- 
razão do iugar e em A V S Z X & g ?  *  em

^ s s : s r » : r r n-
claramente, se deduza que desejou efetivamentP PQttha iqUe’ 
uma distribuição de poderes e ordenar um processo r i l ' ® cer 
acautelar ou garantir os direitos dos adm inistrados 3
tes casos -  exemplifica Marcello C a e Z T -  o s V r ã ^ Z ^ 5'  
permitem a aplicação de sanções pelo subalterno rnm  qU8 
para o superior, pois a preterição da ordem h ierárau iM  oUrS°  
valoria a supressão de um grau de jurisdição.’ > arquica ec1u|-

Isso tem sido entendido em termos entre nós no Qo* 
mmistrativa, para questões de que não r i í l S ’ .• -3 ad'  
penalidade, ao se distanciar um tanto dos e x c e s s o ^ f S  de 
de certas formalidades que servem nsn n S  jurídicos
acobertar o uso abusivo do direito de p e d í nara

tendimen°o s ^ b ^ d e te rm h a io ^ s s u n to ^ d °3S° S de tranqüil° 9er̂
^ s t i r  todos a S C e

•0 C0ApW c £ A pTll '6 lhemíStOCleS Brandâ0 “  °P- Cit-  P- 25. 
11 Op. cit., p. 166.

”  §pe™ p'_ « r lto - 0p- ei' ' p- , w -



mico tn ius t^e  d a n n lr fn ^  anda™e.nt.° processual é antieconô- 
de administrativa Pm 3 Adm'nistraÇão. Assim, a autorida-
reconsíderação e r e l r s T r l c l l T  06 ÍnSÍSte" tes pedidos de viando-o a spnnir à j  0 Prime|ro e o indefere, en-
sidente da República —  ^ m V ^ 6—  ~  na hiPótese> 0 Pre_ 
recurso fosse e propõe se IhP í p ° S'Ça°  de motivos’ como se 
assim, uma prática abusiva Provimento, fulminando,
ção. Exemplo conrrptn m? Vem ®mPerrando a Administra-
caso específico dp rprta Se poderia dar nesse sentido é o especifico de certas acumulações de cargos públicos.

quand0SL PTuprtmT°naaeSera ' T —  COmo se Pretende- recurso ou de reexamp f  Judiciário, oportunidade de 
diversas da decisãn tinn ®terminado caso em circunstâncias 
sempre representam o npnç !ada nas Súmulas’ gue nem 
próprio Poder Judiciárir p n^° trancIüil0 e uniforme do 
efeito, quase semorp mpra * evitar a querela infindável de 
as ações em detrimento da™! r  procrastinador. para eternizar 
alto Tribunal, fechou a m f J jS l153’. 0 JudicÍário- Pe'° seu mais 
exaustivo dos orocpqsns estao>. Pôs um dique no andamento 
tura car£ré“ a T i ^ r8U„P" mmd0 6tapas e evitando a aven‘  
últimas conseqüências recursos processuais até as suas

rior deve ater^seTa seus°rPrtnCÍpÍ°  de que a autoridade supe- 
área de competência do siIhÜ^S dS ?omPetência sem invadir a 
senta uma g S a  de r i S í T  é allamente salutar e repre- 
pode, talvez oferecpr nn» Garantia porque o interessado 
argumentos,’e ver o seu mentos de convicção, novos
dade, quase sempre distancfada ! * aminado P°r outra autori- 
ideias preconcebidas e dP náiS? arTibiente carregado de 
'senta, conseqüentemente ma?s^ustâ.P°  S6r’ aSS'm’ ma'S

tem uma competência’ caT. dÍZÜr qUe Se a autoridade superior 
autoridade que lhe está absorver a competência da
conforme a natureza do assunto^ í ierarguicarnente inferior, e 
rece ilegítimo que aquela n.,ü! ’wISí°  e> do ilic ito, não nos pa- 
menor grau, sob o fundnmpnt ^ apliclue a penalidade de 
tência específica e sim h *e que na.° é de sua compe- 
mente. ’ ’ a autoridade inferior hierarquica-

possibilidade do recurso de dir®'íos reside mais na
no Estado de Direito norpmdrq-UICO que nao deve ser negado 

*0’ P° rem nao a absorção pela autoridade



certos casos- da competência da autoridade hierar-
dida na h men?r guando esta competência está compreen
dida na do superior hierárquico.

auia,P p ^ L aaí ir0 ' é de se ir|dagar a que nos conduz a hierar- 
dores núh lirnc8̂  ?Ue UnJa grande, massa de agentes ou servi- 
de uma De « n J  ifiríH^CenÍ 0S 30S v.ár.io® serviços administrativos 
da com uniHarii lca’ de um Ministério, por exemplo, proce- 
no órgão suoer!o'r °  comando único concentrado
d içãof não / s u ta i t im o  de n i n g K  - T m S o  d ^ L T ^  
seu Ministério, o Presidente da Autarnni* 1 f  Estado no 
Reitor na sua Universidade. Quando o óíns« «SUa Autarquia\  0 
trativo é assistido, assessorado ou coad iuva rl^n  rem°  admmis'  
balternos que possuem o poder de praticar SU'
executórios, diz-se que a administração f l t *  h definitivos e
—  expressão usada por Marcello Caltano desc°ncentrada 
tralizada. É este um dos objetivos bás?c^~Ha 8S descen'  
Administrativa. Matéria esta —  rip h01  ^ ,d nossa Reforma 
com o recurso de d e l a t o  d e l t S ? * 1 >>'=rérquica 
de difícil aplicação para resultados iu^tnc ~Ue nos Parece 
contrariando certos princípios bás irn í h rv • nao mesmo Que

ráter absoluto à descentralização ou deleqacão dp ™ m ai\ - a"

sionou injustiças para o servidor sem nrnvpiS  , P& te ’ 0ca’  

S T 30' assim, UmPinequ?voeo9UdmesPvfoade
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